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INDICACAO N° 39/2013

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal as providências 
necessárias no sentido de disponibilizar aos Servidores Públicos Municipais que 
trabalham como "Garis, trabalhos braçais e Varredores de Rua" uniformes completos em 
cores discretas e creme protetor solar.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem como principal escopo dar melhor condições de 
trabalho aos servidores municipais.

É notório a todos, os serviços prestados pelos garis e varredores de rua pra 
nossa cidade, mantendo-a limpa e urbanizada, no entanto, a falta de uniforme faz com 
que esses funcionários municipais usem roupas próprias e calçados muita vezes 
inadequados, o que lhes causam prejuízo financeiro e o pior coloca em risco suas 
integridade física.

Outra questão que deve ser analisada pelo Poder Executivo Municipal é o 
fornecimento de creme protetor solar, pois sabe-se dos riscos que a exposição ao sol 
diariamente causa ao ser humano, dessa forma,, o fornecimento a todos os servidores 
públicos que trabalham expostos ao sol é uma forma de zelar pela saúde e bem estar do 
funcionalismo municipal.

Diante ao exposto requeremos o atendimento da presente por se tratar de 
uma assunto de interesse público.
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